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Oficio nº23                                                     Tesouro, 27 de setembro de 2021. 

 

Processo nº 100552/2020 – CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – 

ALEGAÇÕES FINAIS. 

 

Código TCE 1116073 

 

 

Senhor Conselheiro, 

ANTONIO LEITE BARBOSA, brasileiro, casado, aposentado, portador 

da cédula de identidade RG nº 475901 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 

280.765.671-49, residente e domiciliado na Rua Epifânio Duarte, nº 70, Centro, 

CEP: 78775-000, Tesouro/MT, representado por sua advogada e procuradora 

bastante (nos autos) KELLEN MÁRCIA NUNIS DE CASTRO SEGATTO, 

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MT nº 14267B, email: 

kellen_castro@hotmail.com,  com endereço na Rua Chico Buarque de 

Holanda, nº 58, Aquarela Brasil, CEP nº 78.556-540, Sinop/MT, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência para encaminhar 

ALEGAÇÕES FINAIS do processo em epígrafe . 

Aproveitamos para reiterar nossos protestos de considerações e 

apreços. 

Atenciosamente, 

   
KELLEN MARCIA NUNIS DE CASTRO SEGATTO 

OAB Nº 14267B 
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Exmo. Senhor 

GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE 

CAMPOS NETO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

 

Código TCE 1116073 

Assunto: PROCESSO Nº 100552/2020 – CONTAS ANUAIS DE GOVENO – 

ALEGAÇÕES FINAIS. 

 

 

ANTONIO LEITE BARBOSA, já qualificado nos autos,  por intermédio 

de sua advogada e bastante procuradora, com endereço na Rua Chico 

Buarque de Holanda, 58, Aquarela Brasil, Sinop/MT, email: 

kellen_castro@hotmail.com, onde recebe notificações e intimações, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar ALEGAÇÕES 

FINAIS remissivas à defesa apresentada e complementar nos termos a seguir: 

 

 

I - DAS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

Trata-se da análise da defesa das Contas Anuais de Governo, na qual 

permaneceram algumas supostas irregularidades no exercício de 2020, quais 

sejam: 

 

ANTONIO LEITE BARBOSA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 

01/01/2020 a 31/12/20201) 

1) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração 

de obrigação de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem que 

haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei 

Complementar 101/2000). 



 

5 

 

 

1.1) Houve contração de despesa nos dois últimos quadrimestres do 

mandato sem a devida disponibilidade financeira, contrariando o art. 42 caput e 

parágrafo único da LRF. - Tópico - 8.2. OBRIGAÇÃO DE DESPESA 

CONTRAÍDA NOS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DO ANO DE FINAL DE 

MANDATO 

Excelentíssimo Conselheiro, Douto Representante do Ministério Público 

de Contas e r. equipe Técnica, após a analise da defesa a r. Equipe manteve 

este item alegando que: "considera-se mantido o apontamento, pois não está 

evidenciando a existência física de saldo na Fonte 0.1.18.000000 – Fundeb na 

conta corrente nº 10.235-0, agencia 0247-X, Banco do Brasil, no valor de R$ 

246.708,79". 

 

Não merece prosperar a alegação de não estar evidenciado a existência 

física do saldo na fonte do Fundeb, pois anexo à defesa enviamos os saldos 

bancários por fonte de recurso. 

Outrossim, ainda que não existisse o saldo de R$ 246.708,79, na conta 

corrente nº 10.235-0, agência 0247-X, havia também um saldo de R$ 

43.441,33 na conta 17765-2 – FUNDEB, agência 247-X, saldo suficiente para 

pagar os restos a pagar no valor total de R$11.173,83.  

Portanto, conforme consta na conciliação e extrato bancário, passou 

para o exercício seguinte aplicado na conta nº 10235-0, agência 0247-X, o 

valor de R$ 253.873,29, o qual a equipe reconhece na análise da defesa ter 

sido constado no Aplic a sua saída e que não teria sido considerado pela 

contabilidade. 

No entanto, impõe ressaltar que este valor foi enviado para aplicação 

financeira, conforme poderá ser observado a seguir por meio da conciliação 

bancária e no extrato da referida conta de aplicação. 
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EXTRATO DA CONTA Nº 17765-2 - FUNDEB 

 

 

 

 

Isto posto, requer que o Nobre Conselheiro leve em consideração a 

conciliação bancária e o extrato da aplicação da conta de nº 10.235-0 e da 

conta 17765-2 como prova da existência de saldo nas contas indicadas, visto 

que a r. Equipe alega que não foi enviado a conciliação da conta de nº10.235-0 

em resposta ao Oficio Circular nº 3/2021/SCEGOV, pois referidos documentos 

foram enviados pela atual Gestão que não tem nenhum interesse em colaborar 

na defesa do ex-Gestor Público. 
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Assim, o ex- Gestor Público não pode ser penalizado pelo não envio da 

documentação solicitada para a a atual gestão e não para ele, além de não 

estar na posse dos documentos e nem terem lhe solicitado referida 

documentação. 

Diante disso, requer que seja devidamente sanada essa suposta 

irregularidade, tendo em vista que a mesma não existe, fazendo assim a mais 

costumeira Justiça. 

 

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos 

sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos 

contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976). 

 

2.1) Foi constatado divergência do saldo atualizado da dotação 

orçamentária entre os dados do Aplic e o saldo demonstrado no Balanço 

Orçamentário do Município. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

Excelentíssimo Conselheiro, Douto Representante do Ministério Público 

de Contas e r. Equipe Técnica, após a r. Equipe manteve este item alegando 

que: "Assiste razão ao interessado, pois o valor da diferença corresponde 

a soma das dotações da Câmara Municipal de Tesouro, porém a Defesa 

não encaminhou o Balanço Orçamentário Consolidado com a retificação e 

publicação, permanecendo o apontamento". 

Nobre Conselheiro e Douto Representante do Ministério Público de 

Contas, mais uma vez o ex-gestor não deve ser penalizado em virtude da atual 

gestão ter trocado o sistema informatizado que prestava serviços na gestão 

anterior por uma nova e em razão da alteração do sistema tornou impossível 

retificar e republicar o Balanço Orçamentário Consolidado. 

É cediço que deve haver continuidade na gestão da administração 

pública, contudo não é o que ocorre na prática, principalmente em município 

pequeno, ainda mais quando a oposição é eleita, tornando difícil ao ex-gestor o 

acesso aos documentos do seu mandato.  
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Em virtude deste ser o caso dos autos (a oposição ter sido eleita), o ex-

gestor não teve como corrigir o Balanço orçamentário consolidado e o enviar 

na defesa, com a substituição via sistema APLIC.  

Diante disto, requer a análise com base na situação específica e que 

este item seja considerado sanado. 

 

 3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de 

transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das 

audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei 

Complementar 101/2000). 

 

3.1) Em veículo oficial e no Portal Transparência do Município houve a 

publicidade e a divulgação da LDO/2020, conforme estabelece o art. 37, CF e 

art. 48, LRF/00. Contudo, os demonstrativos dos Anexos obrigatórios que 

compõem a Lei não foram publicados e/ou disponibilizados no site da 

Prefeitura. - Tópico - 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

 

Excelentíssimo Conselheiro e Douto Representante do Ministério Público 

de Contas, a r. Equipe manteve o apontamento aduzindo que: "Em consulta 

ao Portal Transparência do Município de Tesouro 

(https://www.pmtesouro.com.br/site/) não foi possível acessar os Anexos 

obrigatórios que compõem a LDO. Diante disso, permanece o 

apontamento". 

Reiteramos a defesa no sentido de que o site atual da prefeitura de 

Tesouro foi alterado, conforme provado pelos prints anexados à defesa, pois  é 

nítido que o site da administração passada e da atual são diferentes. 

O portal da prefeitura foi mudado, bem como a empresa que alimenta o 

atual site, assim, consultando o atual portal verificamos que não fora convertido 

todas as publicações da administração anterior. 

Isto posto, requer que seja considerada sanada a alegada irregularidade, 

visto que cabalmente demonstrado que o site não foi acessado no exercício em 
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questão e que houve alteração da empresa do sistema informatizado pela atual 

gestão. 

 

3.2) A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020 foi publicada em 

meio oficial (art. 37, CF/88) e foi disponibilizada no Portal Transparência da 

Prefeitura (ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos – art. 48, LRF/00). 

No entanto, os demonstrativos dos Anexos obrigatórios que integram 

LOA/2020 não foram publicados tampouco divulgados no Portal da 

Transparência. - Tópico - 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 

Excelentíssimo Conselheiro e Douto Representante do Ministério Público 

de Contas, a r. Equipe manteve o apontamento alegando que: "Em consulta 

ao Portal Transparência do Município de Tesouro 

(https://www.pmtesouro.com.br/site/) não foi possível acessar os Anexos 

obrigatórios que compõem a LOA. Diante disso, permanece o 

apontamento". 

No entanto, este não é o melhor entendimento, pois; conforme 

demonstrado na defesa por meios dos prints do site anterior e do atual restou 

evidente que houve alteração do site e da empresa atual que alimenta o atual 

site desta gestão. 

Outrossim, a nova empresa contratada pela atual gestão (2021) não 

converteu/migrou todas as publicações da administração e o acesso da Equipe 

Técnica, conforme afirmado por ela mesma em seu relatório, ocorreu já no 

novo site. 

Assim, mais uma vez requer que seja analisado a situação específica 

provada nos anexos da defesa, sem o ex-gestor seja penalizado pela atual 

administração ter rescindido todos os contratos vigentes e realizado novas 

contratações com empresas que não deram continuidade na gestão anterior ou 

exportaram todos os documentos disponíveis no site para o novo site. 
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Isto posto, requer que seja considerada sanada este item, visto ter sido 

cabalmente demonstrado que o site não foi acessado no exercício em análise e 

que houve alteração da empresa do sistema informatizado pela atual gestão. 

 

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade 

referente à Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação 

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 

4.1) Em 2020 foi apurado Indisponibilidade de Caixa Líquida para 

pagamentos de Restos a Pagar Processados e Não Processados nos grupos 

de Fontes: 18, 19, 31 - Transferências do FUNDEB, no valor de -R$ 83.844,37 

e 21, 27, 29, 43 – Recursos Vinculados à Assistência Social, no valor de -R$ 

2.450,00. - Tópico - 5.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

Excelentíssimo Conselheiro e Douto Representante do Ministério Público 

de Contas, após a analise da defesa pela r. Equipe, esta entendeu por manter 

este item alegando que: "Não assiste razão ao interessado, haja vista que a 

fonte 18 – Fundeb apresentava saldo zero em 31/12/2020, conforme 

consta no sistema APLIC>Informes Mensais>LRF>Disponibilidade de 

caixa e dos restos a pagar".  

Contudo, referida alegação não merece prosperar, pois o valor de restos 

a pagar inscrito nas fontes do FUNDEB é de R$ 7.381,41 – referente a 

Obrigações Patronais (INSS) e mais o valor de R$ 3.792,42 (consignações – 

parte dos servidores – INSS), totalizando o valor de R$ 11.173,83.  

Assim, deve ter havido equívoco ao analisar a conta nº 10.235-0, 

agência 0247-X, no APLIC, a conta corrente até poderia estar zerada, porém a 

conta investimento passou com um saldo de aplicação de R$ 253.873,29. 

Informamos, ainda, que outra conta do FUNDEB, conta nº 17765-2 – FUNDEB 

e agencia nº 0247-X, passou com um saldo em aplicação de R$ 43.441,33, 
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saldos suficientes para pagar restos a pagar da fonte de 18 no valor total de R$ 

11.173,83, conciliação e extrato das duas contas abaixo: 
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EXTRATO DA CONTA Nº 17765-2 - FUNDEB 

 

Diante disto, não assiste razão quando a Equipe Técnica alega não 

haver disponibilidade financeira para cobrir os valores inscritos em restos a 

pagar na fonte FUNBDEB. 

Por fim, a r. Equipe manteve também a fonte 29 alegando o seguinte: 

"Não assiste razão ao interessado, haja vista que a fonte 29 – FNAS 

apresenta saldo zero em 31/12/2020, conforme consta no sistema 

APLOC>LRF>Disponibilidade de Caixa e dos restos a pagar". 

Mais uma vez se equivoca ao analisar as contas, pois; conforme o 

extrato bancário abaixo, existia saldo na fonte 29 – FNAS para pagar os restos 

a pagar. 
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Diante do exposto, bem como as cópias de extratos acima, restou 

comprovado que não houve a suposta irregularidade aduzida, assim, requer-se 

que seja tida como sanada a presente irregularidade. 

 

5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de 

créditos adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de 

arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e 

operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 

4.320/1964). 

5.2) Houve abertura de créditos adicionais por conta de recursos 

inexistentes de Superávit Financeiro do Exercício Anterior nas Fonte de 

Recursos 0.1.24.070000, 0.3.15.000000 e 0.3.30.000000. - Tópico - 3.1.3.1. 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Excelentíssimo Conselheiro e Douto Representante do Ministério Público 

de Conta, após a análise da defesa pela r. equipe, esta manteve este item 

aduzindo que essas fontes teriam passado sem saldo no APLIC. No entanto, 

reiteramos a defesa e mais uma vez impõe informar que não houve abertura de 

créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro 

de Exercício Anterior nas fontes 0.1.24.070000, 0.3315.000000 e 

0.3.30.000000, pois; conforme Demonstrativo de Saldo das Contas Bancárias 

encaminhados com a defesa, restou comprovado que as contas bancárias das 

fontes citadas passaram com saldo. 

Ressaltamos que as supostas fontes zeradas encontradas pela r. equipe 

técnica no Aplic ocorreram, conforme esclarecimento da empresa prestadora 

de serviço com o sistema e envio de APLIC, em virtude do fato de que ao 

enviar os dados no APLIC com saldo nestas fontes aparecia um erro que o 

impedia de enviar e por este motivo foi transferido para a fonte 100.  

Assim, a citada empresa nos enviou a crítica que aparece ao enviar no 

APLIC: 
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CON86 – A soma dos saldos acumulados, por especificação da fonte de 

recurso (0|X|XX|000000), nas contas 

72111000000+72112000000+72113000000 menos o saldo de 82114000000 

está diferente do saldo das contas Classe 1 Ativo (F). Outra critica CON51-6- O 

saldo acumulado, por fonte do ativo financeiro não deve ser invertido 

(negativo). 

 

Diante dessas informações complementares, esclarecidas pelo 

responsável do envio do APLIC, requer que seja sanada este item, em razão 

de que a falha foi no envio do APLIC, ao não possibilitar a abertura de créditos 

por fonte de recursos superávit financeiro sem existir saldos. 

 

 

6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de 

Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos 

constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal). 

6.1) O texto da LOA referente ao exercício de 2020 não destacou os 

recursos referentes ao orçamento fiscal em descumprimento ao disposto no art. 

165, § 5°, da Constituição Federal - Tópico - 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL - LOA 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro e Douto Ministério Público de 

Contas e Nobres Auditores, reiteramos a defesa, pois; embora possa ter havido 

esse descuido de não se ter destacado os recursos referentes ao orçamento 

fiscal, percebe-se que felizmente este fato não trouxe qualquer prejuízo à 

análise da LOA por esta e. Corte de Contas. 

Diante disto, merece a aplicação neste item do Princípio da Boa-Fé e do 

artigo 146, inciso II, da Resolução nº14/2007, que prevê que o TCE no 

exercício do controle externo será considerado as peculiaridades do caso em 

concreto. 

Isto posto, requer que este item seja considerado sanado, com a 

consequente não aplicação de nenhuma penalidade ao ex - Prefeito do 

Município de Tesouro. 
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II- DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se o acolhimento das razões expostas 

juntamente com a defesa anterior e os documentos que a acompanham, 

aplicando ao presente caso o disposto no artigo 146, II, do Regimento Interno 

desta egrégia Corte de Contas e o Princípio da Boa-Fé, julgando a presente 

Contas de Governo com parecer prévio favorável a aprovação. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Rondonópolis, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

KELLEN MÁRCIA NUNIS DE CASTRO SEGATTO 
OAB/MT 14267B 
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